
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQliARA 
DEPARTAMENTO lJE EXPEDIENTE 

lEI NO 3.640 
De 27 de outubro de I 989 

. - ~ Drspoc sobre ~s infraçoes, p~ 

nalidadcs e multas decorreo 

tes de obrlgaç~es tribut;rias 

d ~ "dA • e a outras prov1 cncras. 

O PR~FEITO DO MUNIC(P!O DE ARARAQUARA, Estado 

de S~o Paulo, no exercfcio de suas atribuiç~es legais, e de 

acordo com o que aprovou a Câmara Muni c i paI em sess:;o ord i 
, 

na r I a de %S de outubro de I 989, promu I ga a scgu i nte I c i :-

~AfÍIY.!:Q ! 
DAS I NfRACÕES 

Artigo fO- Considera-se infra~:;o toda a ação 

I - r'· ~ d ou om ssao, vo untarta ou involuntaria, que importa em c~ 

cu!Rprlmento de qualquer obrigação principal ou acess.;ria 1 

prevista na legisla~:o tribut~ria do Municfpio. 

Par~grafo Ún i to- SaI vo di spos i ~~es em contr~

rl o, a responsab i I i da de por infração i ndcpende da intenção 

do agente ou responsável, e da existência, naturcz~ c exte~ 

seo dos efeitos do ato. 

Artigo 22- A co-autoria c a cumplicidade nas 

infraçÕes aos dispositivos da legislaç::io tribut~ria do Muni 

cfplo, implica aos que as praticarem, sem responderem soll 

dariaMente com os autores pelo pagamento do tributo devido, 

ficando suJeitos ~s mesmas penalidades impostas a estes. 

Artigo 32 - Se no procedimento fiscal for ap~ 

rado a rcsponsabi I idade de mais de uma pessoa, 
.. 

nao vinculi!_ 
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fi ,oz 

das por co- autoria 
. , 
1mpop- se-u u ou cumpri c i da de, 

uma das pessoas 

ver cometi da. 

pena I i da de r c I <lt i v o ;:, que hou 

se ruo 

ante procedimento fiscal, re<:lfizudo pelos u:,;ü11tcs fi:;cois 

de renJos ou por· ato:; administ,utivos reali=i:Jdos p.;,los 

o;os da ruzenda Vuniclpal. 

, 
0.!:, 

Artigo 5~'- ConsiJcpa- se Iniciado o rrvccJ..L 

menta fiscal :-

r - com a lavratura do t~pmo de . t • 
1 n1 c 10 de procedimento 

fiscal de auto de infPac;~o, notificac;ão ' ' H 
ou 1 nt 1 rn..JÇ(lo.._l; 

A H 

f I - com a lavruturu do termo de opr"ensélo de I i vros c do -
cumcntos fiscais ou de intirnaç~o pê!ru u suo êJpr0sent~ 
... 

çuo ; 

~ . I • "' til - com a pratica, pe os Ol'gaos Ja Fozcndu ~!unicip.:JI, de 

quulquer ato tendente 

rio ou do cumprimento 

~ - 'cl' . , a apuraçao do cre 1to tr1but~ 
. """ , . . 

das obr1gac;ocs acessor1as, c1c~ 
• 

tiflcando o contribuinte ou seu peprcsentantc lcual • 

• f , t ( .. f' Paragra o t:nrco- O inrciocloprocedr:nento rs 

cal alcan<;a a todos uquclcs que estejnm envolvidos nas 1n -. , . 
fraçoes apurudas pelos orunos da Fnzcnda )~nicipof. 

C A P f TU lO li ·======= = 
DAS PENAliDADES 

'ª~~!Q 1 

~AS ESf"~CIES DE PENAL! DADES 

, 
seguintes penalidades, oplicavcis scpêl!'uda ou cumulutivomc!l 

te :-
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l-multa, 
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f I. 03 

11 • sujeiç:o a regime especial de fiscalizaç~o; 

111- suspensão ou cancel~mcnto de beneffcio, assim entendi 

d • I i ' ' ' as as concessoes ega s ao suJeitO pass1vo, para se 

eximir total ou parcialmente do pugamento do cr~dito 

'b t' . I. tr1 u ar1o a Fazenda Municipal ; 

IV- cassaç~o do Alvar~ de licença, localização e funcion~ 

11ento ; 

V- lnterdlç:o ou !aeração de estabelecimentos comerciais, 

lnduatrlais ou de prestação de serviços. 

§.l~!Q. ll 
DA APLI CAC!O ~ GRADUAC!o DAS pENAliDADES 

-na o ex 

clul o pa9amento do tributo devido, a fluência dos JUros de 
.. , . d' . , .. 

mora, a corre~ao monetar1a do cb1to, e tambcm nao exime o 

infretor do cumprimento das obri gaç~es acess.;ri as, e de o!.!. 

' .. .,. • d • . t' . . . bt • 
tras sançoes c1ve1s, a ministra 1vas ou cr1m1na1s ca •vc1s. 

Artigo 89- Compc·te ~autoridade administratl_ 

va fixar dentro dos limites legais, a qua.-·,tidacle de multa 
# 

ap 11 cave f. 

Artigo 99- Na graduação da multa, 
, 

scru I c v~ 

do em consideração os antecedentes do infrator, a oravida~c 

da lntraç:o, e as circunstânclal agravuntes ou qualificati-

v as. 

Artigo 10- s;o circunst3ncias aoravantcs 

I - a reincidência ; 
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cloc-!lmc:ntos 

fiscais luvrados p.;;los aocntcs fió.cui'-' ~c l'c•·d.;,s , ou 

rizodos para tul procedimento ; 

111 - qu.Jisqucr circunstÔncius que importem em n~w~v.1r us 
.. • d • f .. consequenceas ·a en·raiuo ou em retardar o seu conh.s., 

cimento pela .:lutoridadc administrati v..:;. 

, " . ... raragrafo UniCO - Considera-se rcincirlcn~ia il 

pr~tlca de novo lnfraç~o do um mesmo dispositivo, ou de diA 

posição ld~ntlca, elo lcBisla<;~O tribut~rio do ~.1unicfpio,por 

uma mesma pessoa ffsico ou jurfdica, ou pe fo seu sucessor -

referido no ar-tioo 132 c por~orafo, da lei n° 5. 172/l)'l, de,!! 

tro de 5 (cinco) .:.nos da data que houver pussado em julgado, 

administrativamente, n dccis~o condenat~ria referente 

fração anterior-. 

in -

~r-tluo 11- S~o circunstâncias qualificativas: 

.. 
- a sonesa'iao , 

11 -a fraude; 

111 - o con tu i o. 

§ f9 - Pora efeitos da lcgislclç~o 

do Municfpio, ente' '-se como sonegaç~o fiscal a 
~ 

lo sujeito passivo ou por' terceiros em benefecio 

de quaisquer dos atos definidos abaixo :-

tribut~ria 
, . 

prat 1 c a, p~ 

daquele I 

• I - prestar declaraçao falsa ou emitir, totuf ou porciuf -
mente lnforma'iÕes que devem ser produziJ<•s a ul,)ente 

do fisco, com intens;o de eximir-se do pagcimunto ,Jo 

tributo e quaisquer outros adicionais previstos em lei; 
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11 - inserir elementos inexatos ou omitir rcnJimcntos, ou 
... 

operalioes de qualquer natureza em Jucu:nentosou livros 

exigidos pelas leis fiscais, com inten~~o Je exonerar 

-se do paoamcnto de tril:-utos devi dos à f.JZcnJ3 Munic.L 

paI , 

111 -alterar faturas c quaisquer documentos relativos a 

operali~es mercantis, com o prop~sito ele fraudar à 
zenda ''-uni cl paI ; 

F a -
IV- fornecer ou emitir documentos oraclosos ou alter~-los 

com o objetivo de obter dedu~ão de tributos devidos ~ 

Fazenda Municipal. 

§ 2!1 - Fraude .; toda a <~c;::Ío ou omissão dolosa 

tendente a lmped I r ou retardar, tota I ou parei a I mente I a 

ocorrência do fato 9Crador da obrigaç::Ío tribut~riu ,);';.~ci

pal, ou a excluir ou modificar as suas caracterrsticas e~ 

sencials, de modo a reduzir o montante do imposto devido 

ou a evitar o seu pagamento. 

I 

§ J!! - I 
. • 

Con u 1 o• e o ajuste entre duas ou 

visando a qualquer dos 

mais 

pessoas, naturais ou . 'd. JUrl rcas 

tos referidos nos parágrafos anteriores, 

efej_ 

Artigo 12- A den(tncia c:pontâncél da infruç~o 

exclui a aplicação da multa, quando acomponhudo, se for o 

caso, do pa9omento do tributo devido, atualizado com os rc~ 

pectivos acr;scimos morat~rios, ou do dcp~sito da ' A 1mporta.:1, 

ela arbitrada pela autoridade administrativa, quanrlo o mo~ 

. -tante do tributo dependa de apuraçao. 

, 
§ Iº - O disposto neste arti~o ulccJ>~~ t~mbcm 

as mu !tas decorrentes de Jcscumprimcnto ~' :Jf ri se••=" 
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fi.Cfl 

ria, exceto as cspcc1flcaJos no§~~ d~s~c ·r~!J~,J~s!~ 1uc 

o sujeito passivo no mesmo cto, ou no p~o~o rs~2~:frci~o p~ 

la autoridaclc ocl-nini!'trati•/Q '~ cOn!>t;Jntc ,., ':c1 ;,rn'::o lc:ucl 

t ..,.. f • , 't (' ,,, ' ' I 

constante Jo artioo !6, quando os' 
0 f M 

0 t 0 

1n r•-.::.·;·ocs se rev1s .!.. 

rem de artifrcio doloso, ou quundo as alcunç~cs elo cuntribu 
' • f M 1ntc nao oram suficientemente bem fundnmcntüdas, ou nao me 

"' receram fo por parte do fisco municipal. 

§ 39 - N;o se considera cspont~~ca n dcn~ncia 
apresentada ou o pauamento do imposto em atraso, 

, 
opos o • r 

I n I -
cio de qualquer procedimento fiscal ou ,,dministrativo, re 

r d • f • aciona o com a an roçao. 

§ - . , 4q- A oprascntaçao de documentos ohrlgato-

rios ~I ra:z:enda Municipal~ n~o Importa em den~ncia espontânea 

para O:> fins do disposto ne.,,ta l'tiuo. 

.. 
Arti ~ 13 - Na o se 

, 
procedera contra co ntr il>!!_ 

intes que tenham agido ou pauo o tributo de acordo com in -• terpretaçao fi sca f, constante de 
o N 

deCISuO de qu ai quer instiin 

cia administrativa, mesmo que posteriormente>, venha il ser 

modificada esta i ntcrprcta,.ão; c tamb.;'m ao contri hu i nte qu<> 

se encontrar em pcndênci a onquanto n~o termina I' o p1·azo P.9. 

ra o cumprimento do decidido. 

Artl ;JO 14 - Apurando-se dllrantc o procedi me~ 

to flscol, infraçÕes a mais de uma disposi,.~o da fc~islação 

tributária do ~iunicfpio, cometid<ls pela mesmo pcssoa,c1plica 

se às penalidades correspondentes a cada infraç~o. 
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Arti 00 15 - C descumprimento 

f I. 07 

principal institurda pela lcoislaç~o 

ços (ISS), fica sujeito ~s seoulntes 

do Imposto So~re Servi -
multas, m,1ntido o di;1 

posto no ertloo 8:!, da lei ~~uniclpal n<' 3.0:>1, dP 22 c:k no 

vembro de r 983 (C~<iioo Tribut~rio Municip.::d), nos Cê\SOS r!e 

reco Ih imentos espontâneos, for•a dos prazos I e(J<J i s. 

I -trotando-se de falta de recolhimento, total ou p.:~rciol 

do Imposto estando devidamente cscriturudu a opcr.:~ç~o 

c o ~ontante ~o imposto devido, apurada .:1 infraç~o me 

diante procedimento fiscal. 

multa :-50% (cinquenta por cento) do valor do lmpo~ 

to corrioido. 

11- tratando-se do fofta de recolhimento, total ou porcial .. 
do Imposto, nao estando devi demente esc ri turodil a op.s_ 

roç;o e o montante do imposto devido, ap••radu a infro 

'fão mediante proceJirnefito fiscal. 

multa :- IQO% (ccrl por cento) do v'alor r:!u Imposto cor:, 

rioir:!o. 

111- falta de recolhimento do imposto oPit)Ínado por 

a - dcduç~cs n:o camprova3as por docu~cntua ' 

. .. . 
b- om1ssao d~ recortas ; 

c - n~o emiss~o de documentao fiscais ; 

d ' • d I f" . . ' - emrssao ~ cocurncntos rscars cons1'-'n,1"'·J vo!c.r 

rior ao valor da opcrcç~o. 

ellll ta :- 20<'% (duzcntos por· cc .• to) d> ·;a lcc:

to corri;,;idu. 

infc--

' ............... 
i <;•t'' ..;:. 
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VI -o contrlhuintc l'einr.i:lc-nle s<'r~ pttnf,!') com ,, 
M 

<jilO dil m·dt.; cw dobro, rm cn~u no·;u inft·~·.,;;_';o st hé··--·--

quente, 

v - -crr: ccsos de ::?4-.HlC::J.O<iüO fiscul, df'fini .-!,-:s PC 5 f" ~.lo ur: 

ti:;o 11, c· indepenJc!ltcmcntc d.:; .~ç:':o cri::1incl jUe; cou 

Ser. 

rodo. 

Artigo 16 - O descumprimento •cs nbriu.:;ç~os -
, . . t I . I M t 'I t' . I ••• t • tJccssor1as p~evl s as no c .o as oçuo r1 ou .ur1 c. (.0 ... un r c •pro, 

sujeit.J o infrator Õs scouintes pelloliJc~clc•; :-· 

r- infraç~es re!otivus u inscrição C' ~Jt(·rDç~o :lO Cud...J..2, 

tro fisc.JI do~ Contribuintes ; 

a)- iniciar ntiviJildcs :;em pi•occ-.!cr a 

Cadastro riscai Jn rrcfcituru. 
multa :-

' ' M 
lnsCPIÇUO junto uO 

') f
, . 

- pessoa asacu :- 02 (duas) ur, muis 5~(cin, nta 

por cento) du U F 

partir Jo lnfcio 

~ M 

por mrs ou froç.:;o 
.I \ 'd , "" ut 1 v 1 .ad<'s ate 

• - r • • , cra<;ao vo untorta ou de oftcio. 

D J.Jtu de ·3.·.:n i ns-

2)• pessoa jurfdicü :-OS (cinco) t!F, o~clis 100% ( c"m por 

conto) da UF, por m~s ou fra<;~o ,Jcstc, cor>to~o~ o po~ 
# • , tir do inacio de ativtJadcs ate a ,foto ~c sua inseri 

ç~o volunt~ria ou de offcio. 

b)- deixar de comunicilr o enccrr•arnento dt> atívidC~dC's nos 

prazos estabelecidos. 

multa : 

.,,_ f'. pessoa tsaca :- C'l (uma) UF, ma j s 10% (dez por cento) 

da UF, por m~s ou froç;o deste, contados n partir do 
, 

encerramento de atividades ato a data de sua comunica 
ção ou constataç~o. 
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2)- pessoa jurfJica :- 03 (trêis) UF, mais 20% (vinte por 

cento) da UF por mês ou eror.:io deste, contodos a partir 

do encerramento de atividades at~ o data de sua comun! 

- -caçao, ou constataçao perante a Fazenda 1'un i c i; ,.:lf. 

c) -deixar de comunicar os altcraç;;es quc impliquem em mo -
diflcaç;es de fotus anteriormente oravodos no Cadastro 

Fiscal de Contribuintes. 

muIta :-

I) f r • 
- pessoa 1s1ca :- OI (uma) UF, mais 20% (vinte por CC_!! 

to) da UF, por mês ou fraç~o deste, cont;:dos a partir 

da ocorrência da alteração at; a data da comunica,.:lo -.. 
ou constataçao perante a Fazendo Muni c i p.:d. 

2)- pessoa jurfdica :-O~ (duos) UF, mais 5~ ( cinquenta 

por cento ) da UF, por mês ou frac;:lo deste, contados " 

... . - , . 
partir da ocorrcncla da alteraçao ate 0 d<Jto d0 comun.!. 

- -caçao ou constataçao perante a Fazenda '~uni c i paI. 

d)- I' ara os casos previstos nc stc inciso, tratondo - se ele 

reincidência, il multo sc't-n oplicadü em dobrou cc1da no 

va infração subscqucnte. 

li - infraç;es rci<Jti v.:Js a oprcscntac;ão de inf. r;:'luc;Õcs eco 

.. . f. . nOmlcO - ISCOIS :-

e)- apresentaç;o de informaçÕes em documentos que cons1gnc 

declaração falso ou evidencia quüisqucr outras irrc>cu

laridades. 

multa :- 05 (cinco) UF, por documento aprcsentudo. 

b)-
. . . 

deixar Je remeter a Prefeitura, c sondo obrtuatorlo a 

fazê-lo, documentos exigidos por lei ou t'C!J'.durwnto 

fiscal nos prazos fixados, 
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multa :- 02 (duas) UF, m.:!Ís 3~ (tri:'lt.:, por cento) da 
A .. 

UF, por m<'s ou frêlçoo deste, que tron•Jc-o:·rcr 

sem o cumprlmC'nto .1a abri êPÇ;.~, p:)J" ·~ccu~k'nto 
. . _, 

C'XI QIUO, 

c)- instruir podidos de isrnç;o, ou rcclu~~o de impostos,de 

taxas ou contribuição de melhoria, com documr,1tus f<Jl 

sos ou qur contenham falsidade. 

mu !ta :- lO (ri;;:) UF, por documento. 

111 - lnfra'IÕcs rclacionedas com talon~rios ,~(' notas fisc.:~ís: 

e).., emissão de notas fiscais quo consionc importÔnci.:~ di

versa do valor da ope;-·açÕo, ou valor diferente nL>s re.:!_ 

pectivas vias. 

multa :- 10 (d~;::) vc;::cs o valor apurado nos notL>s fis 

cal s. 

b) -falta de emissão de notas fiscais d<' serviços , notas 

fiscais-faturas de serviços, ou outros moJclos de no 

tas fiscais adotados pelú regulamento fiscal. 

multa :- 0:! (duns) vc:z:es o valor do imposto Dp!lr.:Jdo. 

) • ~ • r· ~ J r , . . -c - 1mpressao e ut1 1:z:Jç<1o c ta onJrlos sem ,,utortzu<;uo 
• previ a da Fa:z:cnJ<l ~:uni c i paI. 

multo :-

I) - estabelecimento ur~fico :- 50 (cinqucntn) ur, por tal~ 

n~rio confeccion<~do. 

2) - usuário :- 30 (trinta) UF, por 

mais 200% (duzentos por cento) 

notas fiscais emitidas. 

• . f . d talonurlo con cccrona o, 

do imposto apup.:;do • nu·::, 
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d) • lmpress~o c utilizaç~o d~ ta!on~rioA dr 11ola3 fiscais 

de serviços, notas fiscaiti-foturos de orrvi~os, 

tros talonários ele notas fiscuis oxiaidos por 

ou ou -
rc _,u I!! 

menta fiscal, com numuraç;o ou scriaç~o em duplicidade, 

muI ta :-

I) - estabolecimC'nto ur~fico:- 50 (cinqucnta) ur, por tal.2. 

n~rio confeccionado, 

2) - usu~rlo :- 30 (trinta) ur, por talon~rio confcccionad~ 

maIs 20()% (duzentos por cento) do imposto opu rudo nos 

documentos emitidos. 

e) - impressão e uti fl:z:ação de b:don.Jrios de notas fi 5cais

de serviços, notas fiscuis-faturas de serviços, ou ou 

tros talon~rios de notas fiscais exiuidos por rcau'~ 

menta fiscal, em desacordo com os modêlos fiscais opr~ 

td d I r d " .. I sen a os e aprova os pe a azcn o ,.Mnlclpo • 

multa :-

I) f 'f" - estabe ecimento gra 1co :- os (cinco) ur por tulon~rio 

confecc ionodo, 

2) - usu:rio :- OI (uma) UF por talon~rio confccciono~o. 

g) -

\ 

anos de talon.Jrios de notas fiscal~ ele 

fiscais-faturas de scrvi~os, ou outros 

not.Js fiscais adotados por regulamento 

cinco 

e~crvi<;Os, notas 
• • talonilrJos d" 

f i se o r. 

multa :- IQ% (d~z por cento) da Uf por nota fiscal. 

emlss;o de notas fiscais com inobservância de Pcquisl_' 

tos re!)Uiamcntares ou quaisquer outras irrcsulcridades 

n;o especificadas nas alfncos anteriores, 

multa:- 50% (cinquenta pol' cento) da'·- por nota fi~ 

co I. 
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~) - sua inexistênciu. 

multa :- lO (d~z) UF, por talon~rio J. netos fiscai~ , 

notas fisc~is-fcltur<Js de scr•viços ou outro mo,~~·lo cxr 
f 

urvel por rcuulom~nto fiscal • 

.. 
IV- infraçocs rciQcionndos com os livros fi~ccis. 

e) - sua lncxist~ncio. 

multa:- IC'l (d~::) UF, por liV!'O c"iuf·.·.~l pelo I'':JUI.J-

mcnto f i sc<JI, 

b) - fultu de outcntico'l~o cst<Jndo o contri'·uinte j,l3crito 
, .. 

no or900 compctclltc. 

multo :-OI (umo) UF, por "'0" ou fro._:;c. -lc·;t .. ·,tcw>"':.:dos 
.J ·'· .... #OI , • ,.. no IniciO 1.1a csc.r1turnçuo .Jtc ,., Sl.ltJ t:.•,tt~1n+lc);.lo n.:1 r·c 

purt i ç~o f i scd. 

c)- fnltil de cscrituP<J<;;:Ío de documentos 1'21~ti,·•>s o 

ços prestado;;, 

. : ,. !"' \'! -

d) -

e) -

F) -

multa :- IO(Y,! (cem por ~cnto) Jo v.:dor ,Jo i ""r·Gsto Jcvi 

do referente oo documento n:;o cscPitur~io. 

i nu ti I i zoçÕo, ·~xtruvio ou .. -nt::Ju cons~ ... I ... V.:t ~ .. --:o 

mult<J :-os (cinco) u~. pnr livro. 

. -cscrrturoçoo cn ~traze. 

mu lt.:~ :- 03 (t!'ês) U!'", por' roês ou frai:::o ckc,t.: on ;ctr" 

zo, obscrvodo o disposto no 5 1° dostu orti~~· 

. ~ 

cscrrturuçoo de I . . I • . tvros co~ 11101sc·rvar~~l~ -L- i'·~''""!..JÍ·~itc~: 

rc-gu fnmcnturcs, ou qu ... 1isqucr· ot1tr.:::;; ir:-~c~u J.:::ri ·•d ... L.:::; 

- a • r nuo cspccJfJcoclas 110s nflnL;..:lS ,:)nt;;.:'r-ior·.;:::: .• 

muI tu :- O f (umu) !~r, rnr i rrc::.;u I :1r·i ·1: J.: c(~n::::"-._~.a.. J~ 
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fl. ! ~ 

v - I c ,..,,co I h i ::r(· 11 tus c· 

dem<Jis ir.~pa•cssos Jc ducum~.;ntos fiscc1Íê 1 c·xi~idoo; por 

r·c ou I .:~me r~ to fi se.: I. 

a)- utlliza'i:Ío de impressos ,fc docunwntos fisc<..is e·<i!.Ji.Jos 

por rcgu lamento fisc<J I, com n~n~,:rc:ç:'io ou ,c· ri <1'i~o 0ru 

dupl i cidade. 

muI ta :-

I) - estahelccimonto ur~fico :-50% (cinqucnti1 por c<'nto) ela 

UF por impresso de documento fisco! confcccion~do. 

2) - usu~rlo :- 50% (ci nq,wnta por cento) du UF por impresso 

de documento fiscal confeccionado. 

b) - impressão de documentos f isca i s ex i o i dos por r c ou I urnc!!. 

to fiscal, sem .:~utoriZu<J~O pr~via da ro:::enda Municipul. 

multa :- SO% (oitenta por cento) J.:~ Uf por inp,·~.;so;o ck 
• documento fiscal confeccionado, tanto poro o <rsuorio co 

I 'f. mo para o estabe ccimento gra 1co. 

) - - - ( c - i nut i I i za'iao, extra vi o ou na o conscrvac;ao por C'lj c i!!. 

co) anos, de gu i .:~s de reco Ih imanto 0 clocur.Jcntos fi seu i s. 

muI ta :- 20% (vi ntc por cento) dn ti F por D'd a rle rcco 

fhimcnto OU impro<'SSO de documento fj SCil f. 

d)- quando os Jocumcntos fiscuis se constitufr·em <'m m'io de 

2) -

,. , • • ,. Ir apuraçao d<" creJ1to tr1hu+.1rio, o dispc.sto nus " ln<'as 
r .. • 1 •a• c •b• deste 1tem, passarao a ter u seguinte ~u tu : 

estabelecimento or~fico :- OI (um,,) UF, por jo,:oo ,fe 

pressas de documento fiscal confecciono~o. 

i rr. .-

, . 
usuur1o :- OI (uma) UF, por jogo de impresso de docur.l~e!!_ 

to confeccionado, mais IOC% (cem por cento), 

do imposto npur·ado nos ducumcntos. 

do vulor 
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e)- quaisquer outras irrel:)ularid.:~des 

alfneas antcrior~s. 

~ 

nno cspccifica~Jas n~s 

multa :- 10% (d~z por cento) da UF por· suia k recolhi 

monto, ou impr~sso de documct>to fiscal, 

VI - aos que emharaçarcm o proccdi-,cnto fiscal, serao impo~ 

tos as seuuintcs multas :-

e)- .:~os quo recusarem a exibiç::io d~· livros c docum ntoL 

fisc.:~is quando est~s forem solicitados, ohsrrvado toe , 
bem o disposto nos§§ 2P c 30 deste artiuo. 

mu I ta :- I O ( J~::) UF. 

b)- n~o atendimento das solicitaç~cs contid.:~scm intim.:~ç~cs 

ou notlficaç~es lavradas pelos aocntcs fiscais de 

das. 

multa :-OS (cinco) UF. 

rcn -

c) - as autoridades, funcion~rios administrativos ou quui~ 

quer pessoos, i nJcpendc·ntc de carso, - . funçao, minist~--
' ' f' ' t. . I I f' • r1o, o 1cao, o IVI(ate ou pro·assnu, quo cmt)~..1ru~~·JPC"m 

iludi rem ou di ficultarcm o proccdimcntú fi :>Cél 1. 

multu :- 05 (cinco) l'f'. 

:-0 i n -
A I I . • I cidcnc a, ~p lc~r-sc-n a mt1 tu em 

. f -In raçuo subscquentc. 

\vil -infraçÕes rclacionad,:Js co:n u uti r i z;:, .• ~c ,~c 
, . 

r:10c;...t! :1~.1~ r c 

ai stradoras, catracas dP contrô r{' ou CjcJ,] I 'l" c r "'" tro 
• d - •. I A, me1o e apuraçao mccan1ca ou c ctron1ca ~ 
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a ) - lrrcoulal"idadcs vcl"ificndGs c.a m;q, in'1'·' rcuistréldnr'Js, 

catNlcas de contrôlc, ou qualquer outro no..:i0 de arur!!. 
- • • A <;;ao mecantco ou elctronico, dL'cdc que J,:vidon:o.;ntc cwt.2, 

l"i:ado pelo fisco municipal, c rcssalvcJ~ a hip~tcsc -

de defeito mecânico ou oletrÔnicu dC'\'id<Hnc:ntc CClMjWOY!!_ 

do por oficina de conserto. 

muI ta ; - 200% (du:cntos por cento) do V.:J I or' do i mpo;;to 

corrloldo, apurado atrav:s de proccdimunto fiscG!, 

b )-não emissão de cupons ou ticktcs er.1 m~quinas r<'oistra

doras. 

muI ta :- lO (d~:) vc:cs o v<~ I OI' do imposto corri Ji<fo 1 

apurado mediante procedimento fisc<~l. 

c) - falta de reoistro mecânico ou clctr3nico em catracas-

de contrôle ou qualquer outro meio de apuraç~o 

ca ou eletrônica. 

~ . 
mccan.!. 

multa :- 10 (d~;:) vezes o valor- do impo:;to devido co.r: 

rigido monetariamente, apurado atr,1v:s de procedimento 

f Isca I. 

d) - ut i I i zação de m~qu i nas ruo i strador<H>, cutracus de co.!l 
" I .. ~. trote ou qua que!' outro meio de upura<;;oo mecanlcil ou 

eletrônica, sem pr~via autori;:a<;;';;o pelo fisco municipal. 

multa :- 200% (du:entos por cento) do vulor do imposto 

'd r I "' ·r· -carris• o correspondente ao perto<o ac utt 1za~ao, 

e) - lnut li i zaçao, cxtravi o ou n~o conscrvu'i:':o pol' 5 (cinco) 

anos de bobinas das in~qu I nas r e o i strud orus. 

multa :- 05 (cinco) Uf por bobinu. 

. - , § Jg - Para efeito Ja Jcoisla<;;ao ViJC11tc 1 C - . ... , permitido a cscritura<;;ao fiscal de um detcr•m1nado mes, ate- o 

dia 15 do rnês subsequcntc. 
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§ 2q - Curactcr i :::u-'30 tumh;m como recusll 1 o não 

atendimento por porte do contribuinte ou s<u rcprcscntüntc -

legal, de intimaç:io filvrad" pelos auentcs fiscc1Í" de rcnrlas 

para aprescntoç;o de livros c documentos fiscais. 

§ 3º - "' . , .epetrr-sc-a quantos VC%C':S se fizerem . . -necessorras, no caso de descumprimento, a intimnçao referido 
, 

no paraurafo anterior, sujeitando-se o infrator para cada 

uma delas, a novo ex i gêncio dn p<.;nuf idade. 

DAS DENAI S PENAL! DADES 

Artigo 17- O re0ime especi,1! de fisc<1liz,1ção 
, 

sera aplicado, aos contribuintes Jo Imposto S~bre Serviços-

(ISS), nos seauintcs casos :-

I - qu<Jndo o sujeito pussivo reincidir em infr<~ç;jo i'. feui1, 

laç~o tribut~ria, na qual resulte a falta de pagamento 

do tributo no todo ou em parte ; 

f I - quando houver d(.vidas s~brc o vcracidad<' ou o outênti --cidade dos registros referentes os opeNlçocs rcc: I i zu-

das e aos tribrtos devidos ; 

111- quando manifesta a intcnç;o do contribuinte, em omitir 

rendimentos provenientes da prcstaç;o de serviços , p2_ 

tenteoda pela n~o cmiss;o de documentos fiscais apro

priados, 

IV- quando pelas c.:~ractcrfsticos peculiares da ativirbdc 

desempenhada pelo contribuinte, o fisco ~.lunicipnl ju.!. 

aar conveniente, para um melhor contr~lc fiscafl:aJor, 

impor certas medidos cautelares. 
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ciplinudo, atendendo os ncccssid,1.1c, d" ccl·b caso, 

' t' ' I ' cons1s 1r 1nc us•v~, .. no acompanhumcnto ~cmpor~rin 

f I • 17 

, 
c poJeru 

<~ .. 1 s 

çoes sujeitas ao imposto, pelos a!Jcntcs fisc.-ds d,- l'cnJ.:Js do .. . , . 
,,,U n I C I p I O • 

Arti!JO P:l- Ser~ cassudo o ulv,lr~ d<' licença , 

locolizoç;o c funcionamento, quando :-

I - o contribuinte descumprir as obscrvaç~cs constantrs em 
, 

seu alvaro de funcionamento ; 

r I - quando o contribuinte deixar Jc atender ilS dctermina.,~<.:S 

oriundas de autoridades ;~dministrativus. 

Artigo 19- A interdiç:Ío ou 1,1cPuç;o dos cst!.:, 

belecim ·n':o• comerciais, industrL;ds, ou d<: prestação de ser, 

viços, ser~ realizada pelos B!)cntcs fiscais de pendos, nos 

scsuintes casos :-

I - quando o respons~vel pelo cstabclccimcllto, proccdl 

f . . .. r • ~ mcntos ISCüls, nao pr•ocedci' "' re!Ju ut'l=a(;c>O 

tabclccimcnto junto ao CaJostro Fiscal dos Cot1t1•ilntin--

tt_• 3 ; 

li - quando o rospons~vc r pc lo estabelecimc•.lto, .Jci.xar Je 

at<.lnder expressa determinuç:Ío fcuul, c;,í'edida por UtJto -
ridadc administrativa, que disciplit'<-' m~·Jj,l,1s ot.j"1:iv.1;l 

do rcS!)Uilrdar• o bem cste1r ch [)Opu l.::ç:;u, 

a publicação c seus efeitos rm 1n de 

vou.:~das as disrosiç;:;es em contr~r·io. 
1 rc· 



~88 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AllAiiA()UAHA 

DEPARTAMENTO DE llXPEll!ENTE 

••••• ( Continuaç~o de Lei n~ 3.~40 ) ..... 

rREfEITURA DO MUNid!'IO DE ARAR,,~U,',RA, 

de outubro de I !?'39 ( mi I noveccnto"' c 

MARCO 
-Diretor do 

/ 

AR DE SANTI 
~:uni c i pa 1-

inanças-

fi. l'l 

Publicada no Dopar·tamen o de Expediente, na data supra. 

OR. 
-Diretor do Departamento de Expediente-

Registrada às fls. nlls. 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 

122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 130 e 131 do livro co~ 

petente nO 28. 

PROCESSO NO 1.103/66- wpc:J 
( ~ . 


